
 

 

 

 

Ano letivo 2025/2026  
 

3º Ciclo - 1ª e 2ª Fase 
 

Disciplina de Língua Estrangeira I - Inglês (21) 
 

Informação – Prova de Equivalência à Frequência 
Componente Oral   

1. Introdução 
 

O presente documento visa divulgar as características da prova de Equivalência à Frequência do 3º ciclo do ensino básico 

da disciplina de Inglês, Prova 21, a realizar em 2026 pelos alunos que se encontram abrangidos pelos planos de estudo 

instituídos pelo Decreto-Lei n.º 55/2018, de 6 de julho. 

      As informações apresentadas neste documento não dispensam a consulta da legislação referida e do Programa da 

disciplina. 

      O presente documento dá a conhecer os seguintes aspetos relativos à prova: 

• Objeto de avaliação; 

• Características e estrutura;  

• Critérios de classificação; 

• Material a utilizar; 

• Duração. 

Este documento será afixado em lugar público do Agrupamento 
 

2. Objeto de avaliação 
 

      A prova de equivalência à frequência incide sobre a aprendizagem definida para a disciplina, de acordo com o 
programa curricular.     
      Competências  
      • Conversar sobre áreas temáticas do programa e assuntos de interesse pessoal.  
      • Exprimir pontos de vista relativos aos temas do programa.  
 
      Conteúdos Funcionais  

• As funções da linguagem contempladas no programa. 
 

 

3. Caracterização da prova 
 

A prova é constituída por 2 partes: 
Parte 1- Interação oral com o examinador sobre áreas temáticas abordadas ao longo do ano; 
Parte 2- Produção oral tendo por base uma situação apresentada por uma imagem. 
 

 

4. Critérios de classificação 
 

Os classificadores observam o desempenho do aluno, no âmbito dos parâmetros constantes nos critérios específicos 

de classificação:  

- âmbito (20%) 

- correção (20%) 

- fluência (20%) 

- coerência (20%) 

- interação(20%) 



 

 

 

 O desempenho do aluno, no respeitante a cada parâmetro, é enquadrado num determinado nível, a que 

corresponde um dado código. Cada classificador regista, individualmente, na sua Ficha de Registo da Observação, os 

códigos atribuídos em cada parâmetro. Após a observação de cada aluno, os classificadores deliberam acerca dos códigos 

a atribuir em cada parâmetro. A atribuição dos códigos resulta da concertação entre classificadores. 
 

5. Material 
 

– guiões e materiais de suporte; 
 – critérios específicos de classificação;  
– Ficha de Registo da Observação para os classificadores;  
– Ficha de Registo Final; 
– cronómetro. 

 

6. Duração 
 

A componente oral da prova tem a duração máxima de 10 minutos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


